
EVERTON OCTAVIANI . Prefei to Municipal de Agudos, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal,
aprovou, e ele sanc iona e promulga a segui nte Lei:

Ar!. l ' - O artigo 6' da Lei n' 2.500 de 20/05/1993 , com redação
alterada pelo artigo 3° da Lei nO4,122 de 24 de jun ho de 2.010, passa a vigorar com a
segu inte redação :

-------------------
----------

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N' 4.144 DE 03 DE AGOSTO DE 2.010.
" Dá nova redação ao artigo 6° da Lei nO2.500 de 20105/1993 ,
que teve sua redação alterada pelo artigo 3° da Lei nO4.122
de 24 de junho de 2.010 e dá outras providencias ."

" Artigo 6°. No caso do do art . 3° e nos demais casos previstos
nessa lei, para fins de concessão de alvará para funcionamento em
horá rios especiais, será exigido reque rimento a autoridade
competente, que o conce derá ou deneg ará nos termos da
legislação municipal vigente, dispensand o-se o recolh imento de
taxas.

Parágrafo Único. O alvará para funcionamento em horário especial
concedido, deverá ser afixad o junta mente com o alvará para
Fiscalização e Funcionam ento.

--
-----------------

Art. 20
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi ções em cont'1 " 1/)

Prefei tura Municipal de Agudos , 03 de Agosto de 2.010
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